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Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1201-005.348 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Camara/ 12 Turma Ordinéaria
Sessao de 22 de outubro de 2021

Recorrente ENGIE BRASIL ENERGIA S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)
Ano-calendéario; 2006

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. HOMOLOGACAO
PARCIAL. INSUFICIENCIA DE CREDITO. COMPROVAQAO DO
CREDITO APENAS COM BASE EM DIPJ RETIFICADORA. ONUS DA
PROVA DA INTERESSADA.

A informacao prestada na DIPJ é condicdo necessaria, mas nao suficiente para
comprovar a existéncia de direito creditorio, pelo fato de ter apenas carater
informativo, e por isso deve ser corroborado com outras provas. A interessda .
ndo apresentou nenhum documento para comprovar o valor de R$
45.795.935,94 relativo a pagamentos e estimativas compensadas que informou
na DIPJ, ha que ser mantida a decis&o recorrida.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Sérgio
Magalhdes Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Béarbara Santos Guedes (suplente convocada) e
Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acérdao 12-11.958, de 11 de novembro de
2019, da 9% Turma da DRJ/RJO que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
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 Ano-calendário: 2006
 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITO. COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO APENAS COM BASE EM DIPJ RETIFICADORA. ÔNUS DA PROVA DA INTERESSADA. 
 A informação prestada na DIPJ é condição necessária, mas não suficiente para comprovar a existência de direito creditório, pelo fato de ter apenas caráter informativo, e por isso deve ser corroborado com outras provas. A interessda . não apresentou nenhum documento para comprovar o valor de R$ 45.795.935,94 relativo a pagamentos e estimativas compensadas que informou na DIPJ, há que ser mantida a decisão recorrida.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Wilson Kazumi Nakayama, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, Viviani Aparecida Bacchmi, Bárbara Santos Guedes (suplente convocada) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 12-11.958, de 11 de novembro de 2019, da 9ª Turma da DRJ/RJO que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra Despacho Decisório que homologou parcialmente a compensação declarada pela contribuinte.
A contribuinte encaminhou a DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483, cujo crédito é relativo a saldo negativo de CSLL do exercício 2007 no montante de R$ 3.232.080,32. Também foi encaminhada a DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 usando o mesmo crédito.
A compensação foi homologada parcialmente, conforme o Despacho Decisório eletrônico n° 031055622, juntado à e-fl. 5, porque crédito reconhecido foi de R$ 2.935.287,11,  insuficiente para compensação dos débitos declarados. Foi homologado integralmente o débito declarado na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 e parcialmente o débito declarado na DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880.
Contra a homologação parcial da compensação a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade (e-fl.s 3-4) alegando que o saldo disponível para compensação era de R$ 3.232.080,32, conforme informado na Ficha 17 da DIPJ 2007, e que seria este o crédito que deveria ser considerado.
Alegou ainda que o crédito disponível de R$ 303.922,25 foi compensado após o vencimento, mas antes de qualquer ação fiscal ou de retificação da DCTF, alegando que teria ocorrido a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ pelo fato de constar o valor de saldo negativo de R$ 3.232.080,32 tanto na DCOMP como na DIPJ, mas o somatório das parcelas componentes do crédito divergirem nas duas declarações. Na DCOMP a somatória das parcelas do crédito foi de R$ 45.531.006,81 e na DIPJ R$ 45.827.800,02.
Como o tributo devido foi de R$ 42.595.719,70 e considerando as parcelas de crédito informada na DCOMP de R$ 45.531.006,81, o crédito reconhecido pela autoridade administrativa foi de R$ 2.935.287,11.
A DRJ constatou que os documentos juntados ao processo comprovavam retenções de R$ 110.622,95 e estimativas que totalizavam R$ 38.869.148,65. Assim, o que se apurou com base nesses documentos comprobatórios foi um saldo de CSLL a pagar de R$ 3.615.948,10.
Mas como a autoridade administrativa havia reconhecido um crédito de R$ 2.935.287,11, baseada nas DIRFs e nos pagamentos disponíveis à época da emissão do Despacho Decisório, a DRJ decidiu manter o crédito reconhecido pela autoridade administrativa para não incorrer em reformatio in pejus.
Assentou a DRJ que a comprovação da liquidez e certeza do crédito para fins da compensação pleiteada é ônus da contribuinte. Como considerou que não foram preenchidos os requisitos legais para comprovação do crédito pleiteado, a manifestação de inconformidade foi julgada improcedente.
Cientificada do acórdão, a ora Recorrente apresentou recurso voluntário onde alega que a DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 foi encaminhada após o vencimento do débito declarado, vencido em 31/07/2007.
Aduz que embora o débito confessado na DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 não tenha sido encaminhada após o vencimento do débito ali confessado a não homologada foi motivada pela ausência de reconhecimento da multa de mora na DCOMP anterior. Em suas palavras:
�Muito embora Declaração de Compensação (�DCOMP�) nº 01057.32597.220108.1.3.03-8880, não tenha sido enviada após o vencimento da obrigação tributária que pretendia compensar, foi esta a indeferida, pois, a ausência do reconhecimento da multa de mora na Declaração de Compensação (�DCOMP�) que lhe antecedeu determinou a suposta ausência de crédito suficiente para compensação, que serve de substrato à não-homologação.
Pois bem, apesar deste ponto ter sido evidenciado na Manifestação de Inconformidade no item 4, fl. 3, do presente Processo Administrativo Fiscal, a delegacia de piso apenas ignorou a fundamentação esposada pela contribuinte, de modo que se impõe a interposição do presente recurso voluntário.�
A Recorrente aponta também divergência entre informações por ela prestadas na DIPJ e aquelas que o FISCO dispunha, as quais serão detalhadas e analisadas no voto, pleiteando que sejam consideradas as informações que constam na DIPJ.
Requer ao final o provimento do recurso.
É o Relatório.

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento e passo a analisá-lo. 
A Recorrente aduz,  de uma forma confusa,  que o motivo da homologação parcial da compensação declarada na DCOMP  n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 seria pelo fato de não ter sido reconhecido a multa de mora na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483.
Ora, está evidenciado no  Despacho Decisório que a homologação parcial do débito confessado na a DCOMP foi motivada por insuficiência de crédito reconhecido, pelo fato das parcelas informadas do crédito na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 totalizarem R$ 45.531.006,81 o que resultou no saldo negativo reconhecido de R$ 2.935.287,11 e não 3.232.080,32. 


Além disso, apesar de não ter sido juntado aos autos a DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483, é possível constatar no detalhamento da compensação do Despacho Decisório, juntado à e-fl. 36, que foram informados dois débitos de estimativa mensal de CSLL: (i) do PA 06/2007 com vencimento em 31/07/2007, no montante de R$ 2.781.626,26 com multa de R$ 64.255,56 e juros de R$ 27.816,26, cuja compensação foi homologada e (ii) do PA 12/2007 com vencimento em 31/01/2008, no montante de R$ 703.949,69, sem incidência de multa e juros, compensação parcialmente homologada, com saldo devedor de R$ 400.027,42:

Portanto, equivoca-se a Recorrente ao afirmar que a homologação parcial da compensação do débito informado na DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 foi decorrente da Recorrente não ter considerado a multa de mora na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483. Não há lógica na sua argumentação, uma vez que a Recorrente reconhece que deveria ter considerado a multa de mora, que aliás foi corretamente considerado pela autoridade administrativa, como se verifica abaixo no detalhamento da compensação abaixo. Caso fosse verdadeira a sua afirmação, o saldo de crédito disponível após a compensação integral do débito declarado na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 seria ainda menor.

Vejam que se a pretensão da Recorrente fosse arguir denúncia espontânea do débito do PA 06/2007, isto é, que não deveria incidir a multa moratória, no montante de R$ 64.255,56, esse valor também seria insuficiente para compensar o saldo devedor da compensação do débito do PA 12/2007, no montante de R$ 400.027,42:  

Quanto a divergência nas parcelas de crédito
Na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 a Recorrente informou as seguintes parcelas de crédito: R$ 254.728,63 de retenções em fonte, R$ 24.576.471,47 de pagamentos e R$ 20.699.806,71 de estimativas compensadas.
A DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 não foi juntada aos autos, mas as  parcelas componentes do crédito foram detalhadas na análise de crédito do Despacho Decisório e estão assim descritas:
Retenções em fonte de CSLL: 


Pagamentos:

Estimativas compensadas:

As parcelas componentes do credito informadas na DCOMP totalizam R$ 45.531,006,81.
Na Ficha 17 da DIPJ � Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido  (e-fl. 25), a Recorrente informou que as parcelas do crédito foram de R$ 2.295,70 (Linha 48 � CSLL retida na fonte por órgãos e entidades da Administração Pública Federal), R$ 29.568,38 (Linha 50 � CSLL retida por PJ de direito privado) e R$ 45.795.935,94 (Linha 52 estimativas mensais pagas) que totalizam R$ 45.827.800,02:

A Recorrente alega que a autoridade administrativa, ao analisar a compensação, teria considerado apenas R$ 45.276.278,18 (somatório dos pagamentos e das estimativas compensadas) e não teria considerado que na DIPJ retificadora, entregue antes da emissão do Despacho Decisório, o total de estimativas mensais recolhidas (considerando pagamentos e compensações) totalizaram R$ 45.795.935,94. 
Equivoca-se a Recorrente.
Como já afirmado acima, a autoridade administrativa confirmou as parcelas componentes do crédito informadas na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483, com base  no que constam nos seus sistemas internos. Não considerou a informação prestada pela Recorrente na DIPJ por ser valor maior do que as parcelas informadas na DCOMP.
A informação prestada na DIPJ é condição necessária, mas não suficiente para comprovar a existência de direito creditório, pelo fato de ter apenas caráter informativo, e por isso deve ser corroborado com outras provas. Esse o entendimento pacificado neste Colegiado, conforme súmula vinculante abaixo transcrito: 
Súmula CARF nº 92 
A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado. 
Portanto, considerando que a autoridade administrativa confirmou um valor a menor das parcelas componentes do crédito relativas aos pagamento e estimativas mensais compensadas, a Recorrente deveria apresentar documentos comprobatórios para comprovar que o total de estimativas recolhidas foram de R$ 45.795.935,94 conforme havia informado na DIPJ. Mas a Recorrente não apresentou nenhum documento para comprovação.
É ônus da Recorrente comprovar o direito creditório que alega, nos termos do art. 373 do CPC:
Art. 373. O ônus da prova incumbe: 
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; 
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor. 
A restituição e compensação de tributos só pode ser autorizada se os créditos do contribuinte em relação à Fazenda Pública forem líquidos e certos, a teor do disposto no art. 170 do CTN.
Portanto, como a Recorrente não apresentou nenhum documento para comprovar o valor de R$ 45.795.935,94 relativo a pagamentos e estimativas compensadas que informou na DIPJ, há que ser mantida a decisão recorrida.
Conclusão
Pelo acima exposto voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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contra Despacho Decisorio que homologou parcialmente a compensacdo declarada pela
contribuinte.

A contribuinte encaminhou a DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483, cujo
crédito é relativo a saldo negativo de CSLL do exercicio 2007 no montante de R$ 3.232.080,32.
Também foi encaminhada a DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 usando 0 mesmo
crédito.

A compensacdo foi homologada parcialmente, conforme o Despacho Decisorio
eletronico n° 031055622, juntado a e-fl. 5, porque crédito reconhecido foi de R$ 2.935.287,11,
insuficiente para compensacdo dos débitos declarados. Foi homologado integralmente o debito
declarado na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 e parcialmente o débito declarado na
DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880.

Contra a homologacdo parcial da compensacdo a contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade (e-fl.s 3-4) alegando que o saldo disponivel para compensacédo
era de R$ 3.232.080,32, conforme informado na Ficha 17 da DIPJ 2007, e que seria este 0
crédito que deveria ser considerado.

Alegou ainda que o crédito disponivel de R$ 303.922,25 foi compensado apos o
vencimento, mas antes de qualquer acédo fiscal ou de retificacdo da DCTF, alegando que teria
ocorrido a dendncia espontanea prevista no art. 138 do CTN.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ pelo fato
de constar o valor de saldo negativo de R$ 3.232.080,32 tanto na DCOMP como na DIPJ, mas o
somatorio das parcelas componentes do crédito divergirem nas duas declaracdes. Na DCOMP a
somatdria das parcelas do crédito foi de R$ 45.531.006,81 e na DIPJ R$ 45.827.800,02.

Como o tributo devido foi de R$ 42.595.719,70 e considerando as parcelas de
crédito informada na DCOMP de R$ 45.531.006,81, o crédito reconhecido pela autoridade
administrativa foi de R$ 2.935.287,11.

A DRJ constatou que o0s documentos juntados ao processo comprovavam
retencGes de R$ 110.622,95 e estimativas que totalizavam R$ 38.869.148,65. Assim, 0 que se
apurou com base nesses documentos comprobatérios foi um saldo de CSLL a pagar de R$
3.615.948,10.

Mas como a autoridade administrativa havia reconhecido um crédito de R$
2.935.287,11, baseada nas DIRFs e nos pagamentos disponiveis a época da emissdo do Despacho
Decisorio, a DRJ decidiu manter o crédito reconhecido pela autoridade administrativa para ndo
incorrer em reformatio in pejus.

Assentou a DRJ que a comprovacao da liquidez e certeza do crédito para fins da
compensacao pleiteada é 6nus da contribuinte. Como considerou que n&o foram preenchidos 0s
requisitos legais para comprovacdo do crédito pleiteado, a manifestacdo de inconformidade foi
julgada improcedente.
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Cientificada do acordao, a ora Recorrente apresentou recurso voluntario onde
alega que a DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 foi encaminhada ap6s o vencimento
do débito declarado, vencido em 31/07/2007.

Aduz que embora o0 débito confessado na DCOMP n°
01057.32597.220108.1.3.03-8880 ndo tenha sido encaminhada apds o vencimento do débito ali
confessado a ndo homologada foi motivada pela auséncia de reconhecimento da multa de mora
na DCOMP anterior. Em suas palavras:

o

“Muito  embora  Declaragdo de  Compensagdo (“DCOMP”) n
01057.32597.220108.1.3.03-8880, ndo tenha sido enviada apds o vencimento da
obrigacdo tributaria que pretendia compensar, foi esta a indeferida, pois, a
auséncia do reconhecimento da multa de mora na Declaragdo de Compensacéo
(“DCOMP”) que lhe antecedeu determinou a suposta auséncia de crédito
suficiente para compensacao, que serve de substrato & ndo-homologacéo.

Pois bem, apesar deste ponto ter sido evidenciado na Manifestacdo de
Inconformidade no item 4, fl. 3, do presente Processo Administrativo Fiscal, a
delegacia de piso apenas ignorou a fundamentacdo esposada pela contribuinte,
de modo que se impde a interposi¢ao do presente recurso voluntério.”

A Recorrente aponta também divergéncia entre informag6es por ela prestadas na
DIPJ e aquelas que o FISCO dispunha, as quais serdo detalhadas e analisadas no voto, pleiteando
que sejam consideradas as informagdes que constam na DIPJ.

Requer ao final o provimento do recurso.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, assim dele tomo conhecimento e passo a analisa-lo.

A Recorrente aduz, de uma forma confusa, que o motivo da homologagéo parcial
da compensacéo declarada na DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 seria pelo fato de
n&o ter sido reconhecido a multa de mora na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483.

Ora, estd evidenciado no Despacho Decisorio que a homologacdo parcial do
débito confessado na a DCOMP foi motivada por insuficiéncia de crédito reconhecido, pelo fato
das parcelas informadas do crédito na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 totalizarem
R$ 45.531.006,81 o que resultou no saldo negativo reconhecido de R$ 2.935.287,11 e nédo
3.232.080,32.
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Além disso, apesar de ndo ter sido juntado aos autos a DCOMP n°
42019.63312.220108.1.7.03-9483, ¢é possivel constatar no detalhamento da compensacdo do
Despacho Decisorio, juntado a e-fl. 36, que foram informados dois débitos de estimativa mensal
de CSLL: (i) do PA 06/2007 com vencimento em 31/07/2007, no montante de R$ 2.781.626,26
com multa de R$ 64.255,56 e juros de R$ 27.816,26, cuja compensacao foi homologada e (ii) do
PA 12/2007 com vencimento em 31/01/2008, no montante de R$ 703.949,69, sem incidéncia de
multa e juros, compensacéo parcialmente homologada, com saldo devedor de R$ 400.027,42:

PIZR/DCOMP Despachu Decisérlo Detalhamento da Compensagao o . s.
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Mome,/ Name Empresarial: 'lluErEBEL'ENERGI& SA L .oe o "y
CPFSCNP: 02.474,103/0001-19. - .
PER/DCOMP com demonstrative de erédito: 42019, 63322 2201!18 1.7.03-9483 7
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UCDMP N9 47019.63312.2301048.1.7.03 9431 Situl;:io I'I:rrm:llogada L : Cote : W X e
Data de transmissdo da DCOMP: 22/01/2008 . ( & g’,; 3 z L L . i .
Crédite para ¢ em Valor Origindtia (R$): z 664,532,30 Z 0. ‘3 : . .
© Crédito L para Comp io (R3) & 2‘8?3 (195 - Tt Lot . !
B - . . .
. Cadige . -, - al il Saldo devedor| - Valor utilizade do crédite © |- Walor .
Impe. - Expr. N Valar declarado | apurado para na data da valoragie (R§) * | amertizade | Saldo devedor
n':::-_ Processa de Coliranga d.tn_. . PA Monetaria \r-=n_=|men:o Natureza | "5 nromp s ¢k ' do adbito | © (A~ B)
) ., | Recel - f L oA Principal Muita Juros . (B ¢
. - B N g [ N LS N . .
. |10983-905.925/2012-28| 2484 {01-06/2007 \REN.I 34/07/2007 | Principat + 2,781.626,26)  2.781.626,262.751.626,26) 54.255,56| 27.816,26 | 1.781.626,16 C o000
Imprirmir DARF: Inginugh paca imocsssio do DASE" - o B o s _ \
. - . K . g . B . N
T . - ’ \ a v, . . . .
-.- Valores Consolidadgs - <. , : ] o
- . . : ' — v ° ° .
- S
. .
g0 de ’ N . -t L .. .
DCOMP N™ 30105?.3259?-220118 1,3,03:8880 © Ituag hamalogada par : . . . o
Data de transmissbo da DCOMP: 22/01/2008 " . “_77 } ((9 ’)( / lf o . . o
Crédite Utilizado para Compansacio am Valar. !)rlgrnanu (RE): ‘2?0 ?5«1 B1 A L% . : T - N
' Crédite Utilizado para l:nmnsnsil;&o Valorade (ns) T303.94%; 25 - PR LT . . Lo - s i
- cema |- A R N E Salde devedor| vaor tilizado do crédito | ¢ o1 v
Empr. o - . Valor declarade | apurade para | na cata da valoragio (R$)] * h Saldo devedor
DARr | Processe de Cobranca|  de © PR 3 yonetsia) VEncimento Natureza | %00 Ror D s Lmortizado | (A= B8)
N il B ‘Receita |0« L) 1 I - : (A) Principal | Multa | Juros |. o (B}
" " } . ¥ . -, ..
@ 10983905, 944/2012-54 2484 ¢1-12/2007 REAL | 330172008 Prneipal | 703.549,69 703.845,69| 303,923 25, 0,00| o000 303.922,27 ©400.027,42
e ] .t - . . 3 . .

Portanto, equivoca-se a Recorrente ao afirmar que a homologacgéo parcial da
compensacdo do débito informado na DCOMP n° 01057.32597.220108.1.3.03-8880 foi
decorrente da Recorrente ndo ter considerado a multa de mora na DCOMP n°
42019.63312.220108.1.7.03-9483. N&o h& ldogica na sua argumentacdo, uma vez que a
Recorrente reconhece que deveria ter considerado a multa de mora, que alias foi corretamente
considerado pela autoridade administrativa, como se verifica abaixo no detalhamento da
compensacéo abaixo. Caso fosse verdadeira a sua afirmacéo, o saldo de credito disponivel apos a
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compensacao integral do débito declarado na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 seria
ainda menor.
DCﬂHF N®: 42019.63312,220104.1.7.03- 9483 SJtua;.io I\emu'[evgadn

Data de transmiss3o da DCOMP: 22/01/200 . R (_ G? {?’ '-} z . " L L oL
Crédito Utilizado para Compensagio em Valor -anmé rio {Rs} 2 664, 532 30 Z Q ﬂ . . )
-Cmduto Utili ndo para Compensagio Valorado (R$) § 2.873.698,08 - - R -

‘ Cadiga . . e Saido devedor| - valor utllizado do crédite © |- Walor

Impr. . E)(pt. T | Valar dectarade | apurado para | ' na data da vab (R$) * rade | Saldo d
DARE Processo de Cobiranga dc"_ . PA Monetiria _Vanflmnlo Na_turn:n_l na DEOME r §a do débite C A1)
., | Receita - - L oAy - Principal Mutta Jurns . (B ¢ -
—— ) S ~ B N 0 [ - . . - -
. |10983-905,925/2012-28 2484 | 01-06/2007 REAL 3432007 | Principal 1 2.781.626,26) 2.731.626,263.781.626,20] 64.255,56 | 27.816,26 [ 2.78 1.526,16 0,00

Vejam que se a pretensdo da Recorrente fosse arguir denuncia espontinea do
débito do PA 06/2007, isto €, que ndo deveria incidir a multa moratéria, no montante de R$
64.255,56, esse valor também seria insuficiente para compensar o saldo devedor da compensacéao
do débito do PA 12/2007, no montante de R$ 400.027,42:

o . K v
[P . Lo .. - .
. T - . ) . . s . ,
BCOMP N°: 01057.32597.220108. 1.3, 038480 © snnsao homlogooa pargi almemw . . "~ \ . -,
Data de transmissio da DCOMP: 12/01/2008 . "5 2o X | g oM
Crédita Ut para C 30 em Valor Origi R$):270.754,81 2 8 . oy e
' Crédite Utilizado para l:ompel1sal;5-o Walorade |‘_I|$] 1303 922 25 . P LT T . N . ,
. = L}
i céaiga | 3 . - . Salde devedor | Walor utitizado do crédite ° ¢+, .
. . . e
' ID'.::'.'F Processo de Cobranga de - PA T Hoflipl:.lil Vencimenta | Natureza v'::: g;%l:;’:llo :w"da pa;: na dats ds valoracho (R$) amortizade Sa‘ld&.d:;;rdnr
. . - ‘Receita 1.0 = o) 4o |- . . A Principal- | Multa | Jures |- do débito (8)
" " . N ¥ . ~ ..
%) | 10563+905.544/2012-54 | 2484 for-12007f REAL | 21701720087 Prineipal 703849,69]  703949,69| 30392225, o,00| 0,00 303.922,27| 40002742
il I . i . \ : .

Quanto a divergéncia nas parcelas de crédito

Na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 a Recorrente informou as
seguintes parcelas de crédito: R$ 254.728,63 de retengbes em fonte, R$ 24.576.471,47 de
pagamentos e R$ 20.699.806,71 de estimativas compensadas.

A DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483 néo foi juntada aos autos, mas as
parcelas componentes do crédito foram detalhadas na anélise de crédito do Despacho Decisorio e
estdo assim descritas:

Retencoes em fonte de CSLL:

Parcelas Confirmadas . s
- CNPJ da Fonte | Codigo de |Valor Confirmado
Pagadara . - Receita - o
00.073.957/0001-68 . 6147 © 1.106,80
00.190.373/0001-72| - 5952 - 739,03
00.357.038/0001-16] . '6147| -. . 86,82
01.355.994/0001-21 5952 - 98,065,33
02.201:268/0001-17| -+ 5952|.% . 24.017,45
04.848.623/0001=70 5952|.. . 6.494,84
05.210.535/0001-00 '5952| 4 - 15.471,16
06.840.748/0001-8S) - 6147 " "~~~ °779,54
12.272.084/0001-00 . 6147 . 2,637,64
23.274,194/0001-19( - - * 6147 -101.326,15
33.541.368/0001-16 - 6147| > - 3.993,87
L e Tt Total| - 254.728,63

Pagamentos:
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Parcelas Confirmadas

1

kAN

* Datade | Vvalordo ..

. Valor dos '~

Valor Utilizado

Coédigg de |  Periodo de B Valor da. Multa _Valor Total do
Reteita* Apuragdo Arrecagagéo -. Principal . P S - Juros, . . DARF . " | para Compor o
L S N . B Saldo Megativo'
. CL . E oA ST SR . B - - do Periodo
"2484|°.31/01/2006| 24/02/2006|  8.792.244,36 .0,00] 0,00 ~ '8.792.244,36|- B.792.244,36
.2484| " 28/02/2006| -31/03/2006] "10.442,441,00- - 0,00 :0,00] ,10.442:441,00] . 10.442.441,00
¢ +2484| . 31/07/2006| 31/08/2006/* 5.341.786,11 0,000 - -..0,00] .-:5341.786,11| - 5.341.786,11
t e T T O “Total|: 24576.471,47
Estimativas compensadas:
Parcelas Confirmadas . .~ : i . R .
‘Periodo de - | - NO. do Processo}Nﬂ da DCOMP 1 Valor da ;
apuragio da . . . - estimativa
-~ estimativa - v . compensada s
compensada L - . i i}
" SET/2006{11685.13518.311006.1.3.54-3634| -10.865.520,47|
;- OUT/2006|03699.97361.301106.1.3.54-4242|  6.182.326,63
NOV/2006{40650.11764.191206.1.3.54-6805| ~ 3.651.959,61| .
L Cv. . .. " Totall ”20.699.806,71 -
As parcelas componentes do credito informadas na DCOMP totalizam R$
45.531,006,81.

Na Ficha 17 da DIPJ — Célculo da Contribui¢do Social sobre o Lucro Liquido (e-
fl. 25), a Recorrente informou que as parcelas do crédito foram de R$ 2.295,70 (Linha 48 —
CSLL retida na fonte por 6rgdos e entidades da Administracdo Publica Federal), R$ 29.568,38
(Linha 50 — CSLL retida por PJ de direito privado) e R$ 45.795.935,94 (Linha 52 estimativas

mensais pagas) que totallzam R$ 45.827.800,02:

DEDUGOES
43. (-)Recuperagdo de Crédito da CSLL A{MP n® 1. BSTILSQQ, art,
44, (-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado
45,
46.
47.
L 48,
49.
50.
51.

(=) EBEfnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art.
(=) Imp. Pago no Exter, s/Lucres,
(—) CSLL -Retida p/ Orgdos, Aut.
(-)CSLL Het. Fonte p/ Demais Ent.
(=) CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Friv.
(-} CSLL Retida p/ Orgfos, Aut. e Fund.
52. (-)CS5LL Mensal Paga por Estimativa
53. {=)Parc. Forﬂal;zadc ‘de CS5LL =/ a Babe Calc
54.C5LL A PAGAR
55.C5LL A PAGAR DE SCP
56.CSLL SOBRE I DIFERENCAR EMTRE O CUSTO CRCADO E O CUSTO EEET
57.C5LL POSTERGBDA DE PERTODOS DE APURAGAO ANTERIORES -

.da Adm. Pib. Fed (Lei
(Lei n®

dos Est.,D.F.

nstlmada :

(=) Isencdc scbre o Lucro da Exploracgdo Relativo ao Proun1

EI°J

38)

. Rend. Ganhos de Capital
e Fund. Fed..(Lei n® 9. 430!1996}

n°® 10. 833f2003}

10.833/2003) -
‘e Mun.

VO

0,00

. 0,00
0,00
0,00 -

0,00
0,00
2.295,70

29.568,38
0,00 -

! 45.795.835, 54

0,00

-3.232.080,32

0,00
0,00
0,00

A Recorrente alega que a autoridade admlnlstratlva ao analisar a compensacéo,
teria considerado apenas R$ 45.276.278,18 (somat6rio dos pagamentos e das estimativas
compensadas) e ndo teria considerado que na DIPJ retificadora, entregue antes da emissdo do
Despacho Decisorio, o total de estimativas mensais recolhidas (considerando pagamentos e

compensacdes) totalizaram R$ 45.795.935,94.

Equivoca-se a Recorrente.

Como ja afirmado acima, a autoridade administrativa confirmou as parcelas
componentes do crédito informadas na DCOMP n° 42019.63312.220108.1.7.03-9483, com base
no que constam nos seus sistemas internos. N&do considerou a informacdo prestada pela

Recorrente na DIPJ por ser valor maior do que as parcelas informadas na DCOMP.
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A informacdo prestada na DIPJ é condicdo necessaria, mas ndo suficiente para
comprovar a existéncia de direito creditério, pelo fato de ter apenas carater informativo, e por
isso deve ser corroborado com outras provas. Esse o entendimento pacificado neste Colegiado,
conforme simula vinculante abaixo transcrito:

Sumula CARF n° 92

A DIPJ, desde a sua instituicdo, ndo constitui confissdo de divida, nem
instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela
informado.

Portanto, considerando que a autoridade administrativa confirmou um valor a
menor das parcelas componentes do crédito relativas aos pagamento e estimativas mensais
compensadas, a Recorrente deveria apresentar documentos comprobatdrios para comprovar que
o total de estimativas recolhidas foram de R$ 45.795.935,94 conforme havia informado na DIPJ.
Mas a Recorrente ndo apresentou nenhum documento para comprovacao.

E 6nus da Recorrente comprovar o direito creditorio que alega, nos termos do art.
373 do CPC:

Art. 373. O dnus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo
ou extintivo do direito do autor.

A restituicdo e compensacao de tributos sé pode ser autorizada se os créditos do
contribuinte em relacdo a Fazenda Publica forem liquidos e certos, a teor do disposto no art. 170
do CTN.

Portanto, como a Recorrente ndo apresentou nenhum documento para comprovar
o0 valor de R$ 45.795.935,94 relativo a pagamentos e estimativas compensadas que informou na
DIPJ, ha que ser mantida a decis&o recorrida.

Concluséao

Pelo acima exposto voto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



